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PROJETO DE LEI N® 039-E, DE 05/03/2021
AUTÓGRAFO 5.234 de 22/03/2021
LEI no

(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Município da Estância Turística
de São Roque a adquirir passes escolares
aos estudantes das escolas que especifica e
dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O Poder Executivo Municipal fica
autorizado a adquirir e fornecer passe escolar aos estudantes de escolas de
ensino superior, público e privado, profissionalizantes de nível técnico, público e
privado, escolas privadas de ensino fundamental, médio e profissionalizantes,
moradores de São Roque.

Parágrafo único. O estudante da rede privada
de ensino terá direito de percepção do benefício se receber bolsa ou outro
auxílio sobre a mensalidade escolar.

Art. 2° O passe escolar adquirido pelo Poder
Executivo de que trata o art. 1° é de uso exclusivo do estudante, portanto,
intransferível.

Parágrafo único. Os passes adquiridos pelo
Município destinados aos estudantes deverão ser utilizados nos dias letivos.

Art. 3° O estudante interessado deverá se
cadastrar e apresentar a documentação junto ao Departamento Municipal de
Educação que encaminhará mensalmente as informações dos estudantes
beneficiados para cadastramento junto a concessionária.

Art. 4° Os benefícios tratados neste artigo serão
custeados pelo Poder Executivo Municipal conforme tarifas próprias e vigentes a
época.
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Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

no Orçamento Programa do Município, crédito adicionai especial no valor de R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) e a criar no orçamento vigente a ^
seguinte dotação:
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01.04.07.04.354.0067.2341.3.3.90.39.00 R$ 504.000,00 i
Fonte: 01 - Tesouro

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Passe Escolar Estudantes

01.04.08.04.362.0067.2341.3.3.90.39.00 R$ 216.000,00
Fonte: 01 - Tesouro § i
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica II
Passe Escolar Estudantes s ^

Art. 6° O valor do crédito a que se refere o art. o|
5° será coberto com recursos resultantes de superávit financeira apurado no ||
exercício anterior no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). i|
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Aprovado na 8^ Sessão Ordinária, de 22 de março de 2021.
"00

Art. 7° Esta Lei será regulamentada, no que
couber, pelo Poder Executivo.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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JÚLIO ANTONIO MARIANO ?

THIAGO VIEIRA NUNES DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Vice-Presidente 2° Vice-Presidente

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
1° Secretário 2° Secretário


